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Para pagamento da importancia dos depositas das provincias ultrama
rinas, e das letras sacadas das mesmas provincias, para despezas per
tencentes a objectos de marinha, authorisadas por Lei, devendo dis
tribuir-se rateadamente por todos os credores. ..••••• .••. ... . .

Para pagamento da divida á Imprensa Xacional, pelo fornecimento de
992 exemplares 00 Legislação de 1850-1851 .

Para arnortisar a importancia de suldos cm divida aos officiaes ingleses,
que serviram no exercito portuguez, neste armo cconomico.• . . . • . •

Para pagamento de lóros em divida.. . . . . .... • .... . . .... . • .• ••
Para pagamento de rendas que se liquidarem, dos predios que estão

occupados com as linhas de defeza 00 capital. . .. . .. ..• .. . •.• . •

12:000$000

2:600$000

6:000$000
3:000$000

3:000$000

116:700$314.

-Paço de Mafra, em 18 de Agosto de 1853 . = Antouio Maria Fontes Pereira d.
Helio.

Do Diario do Governo de 26 de Agosto, N." 200 .

-
JIII:\'ISTEIUO DOS XEGOCIOS DO REIXO.

1.' Direcção = 1.' Repartição.

DONA MAlUA, po~ graça de Deos, n .IlXllA de Portugal c dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos suhditos, que as Curtes Geraes decretaram, e Nós '
queremos a Lei seg:uintc:

Artigo 1." Fica o Governo authorisado a crear um lagar de Commissario Geral
de Instrucção Primaria pelo methodo repentino.

~ unico. Este Conunissario ter á a seu cargo a direcção do ensino repentino, em
todas as escólas, que no Heino e Ilhas adjacentes se estabelecerem debaixo daquelle
svstema.
• Art. 2.° O Governu dará o dcscnvolv.. imcnlo neccssario á disposição do artigo an-

tecedente, para a sua melhor e mais util execução.
Art, 3." O Com missario Geral do ensino repentino terá de ordenado setecentos

mil réis, que poderá accumular com qualquer pensão, que porventura receba do Estado.
Art. 4." Fica revogada toda a Legislação em contrario.
Mandâmos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram, e guardem, e façam cumprir e guardar tão
inteiramente como nella se contém.

O Ministro e Secretar io de Estado dos Negocias do Reino a fa ça imprimir, pu
blicar e correr. Dada no Paço de Marra, aos dezoi to de Agosto de mil oitocentos cin
eoenla e trcs, = A RAINHA, com rubrica e guarda. = Rodrigo da FUllseea Magalhães.
= Lagar do sê110 das Armas Rcaes.

Carla de Lei, pela qual Vossa Mageslaoe, Tendo sanecionado o Decreto das Côr
tos Geracs de doze de Agosto de mil oitocentos cincocnta e tres, que authorisa o Go
vemo a crear um Iogar de Commissnrio Geral de Instru cção Primaria, pelo metbodo
repentino, tendo a seu cargo a direcção das escolas, que se estabelecerem 110 ll cino, c
Ilhas adjacentes, debaixo daquellc systerna , :Ma nda cumprir c guardar o mesmo Decreto
pela fórrna retr õ declarnda. = Para Vossn ~l asestade rê!'.= Allselmo da Silva Franco
Junior a fez .
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